RESOLUÇÃO 139/2000

ESTABELECE O PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO, ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 1999

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JULIO CESAR FERREIRA, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 149, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO  


Art. 1º Esta Resolução estima as transferências de recursos e fixa a despesa da Câmara Municipal de Patos de Minas para o exercício de 1999 em R$ 1.529.500,00 (um milhão, quinhentos e vinte nove mil e quinhentos reais).


Art. 2º A receita será realizada mediante as transferências correntes do Município, na forma da legislação em vigor.

3.2.0.0.00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.1.0.00

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

3.2.1.1.00

Transferências Operacionais


R$1.529.500,00


Art. 3º A despesa é fixada no mesmo valor das Transferências Correntes e será ordenada segundo a programação estabelecida, conforme discriminação:


010101010012001
- ELABORAÇÃO LEGISLATIVA    

R$  1.143.800,00


010101070212002     - SERV. APOIO ADMINISTRATIVO 
R$  384.700.00


010101010011002     - CONSTRUÇÃO  SEDE PRÓPRIA  
R$  1.000,00


TOTAL GERAL






R$  1.529.500,00


Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de dezembro de 1998.
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